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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8250

DISPÕE SOBRE O DIREITO DE OPÇÃO DO SERVIDOR E 
EMPREGADO PÚBLICO POR PERMANECER NO REGIME DE 
VENCIMENTOS OU MIGRAR PARA O REGIME DE 
SUBSÍDIO, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS 
MUNICIPAIS N° 6.333, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009, N° 
7.607, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018, N° 7.757, DE 08 
DE NOVEMBRO DE 2019, N° 7.859, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2020 E N° 7.938, DE 09 DE MARÇO DE 2022, ALTERA 
A TABELA DE SUBSÍDIO DO GRUPO SAÚDE PREVENTIVA, 
CONSTANTE DO ANEXO II DA LEI N° 7.751, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2019, ACRESCENTA DISPOSITIVOS NAS 
TABELAS DOS ANEXOS I, II E IV, ATUALIZA A TABELA DE 
SUBSÍDIO DO QUADRO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
CONSTANTE DO ANEXO VIII, DA LEI N° 7.756, DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2019, ALTERA A TABELA DE SUBSÍDIO DO 
QUADRO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, CONSTANTE DO 
ANEXO II DA LEI N° 7.791, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica assegurado aos servidores e empregados públicos municipais, inclusive 
aos pertencentes ao Grupo do Magistério, o direito de opção por permanecer no regime de 
vencimentos ou migrar para o regime de subsídio, no qual serão enquadrados no Anexo V da 
Lei n° 7.750/2019 ou no Anexo VIII da Lei n° 7.756/2019. 

§ 1°. Aos que optarem em migrar para o regime de subsídio, aplicam-se as normas de
enquadramento, constantes da Lei n° 7.750/2019 e/ou da Lei n° 7.756/2019. 

§ 2°. O direito de opção a que se refere o caput deste artigo é assegurado aos
servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, nomeados e admitidos até a data da publicação desta Lei, devendo ser 
formalizados por meio de documento escrito e devidamente assinado e protocolizado até 31 
de março de 2026. 

§ 3°. Os servidores que exercerem o direito de opção ao regime de subsídio
perceberão os valores constantes no Anexo V da Lei n° 7750/2019 ou no Anexo VIII da Lei 
n° 7756/2019, a partir do mês subsequente. 

§ 4°. O servidor e empregado público municipal que não exercer o direito de opção,
que lhe é assegurado no artigo 1º desta Lei, no prazo estabelecido no parágrafo 2°, 
permanecerá remunerado pela modalidade de vencimentos, com os direitos e vantagens 
adquiridos. 
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Art. 2º O caput do artigo 2° da Lei Municipal nº 7.757, de 08 de novembro de 2019, 
passa vigorar com a seguinte redação e, acrescido do § 4°: 

“Art. 2º Fica assegurado aos servidores e empregados públicos municipais o direito a 
um dia de folga na data de seu aniversário, podendo esta folga ser adiantada ou 
postergada para o primeiro dia útil em relação ao dia do seu aniversário, quando este 
coincidir com o sábado, domingo ou feriado. 

(...) 

§ 4°. Aos servidores e empregados públicos submetidos a regime de escala de
trabalho ou jornada diferenciada, a folga de aniversário deverá ser concedida em data
próxima, a ser acordada entre o servidor e a chefia imediata, respeitada a
continuidade do serviço público e as escalas previamente estabelecidas.”

Art. 3º O caput do artigo 4° da Lei n° 7.607, de 14 de novembro de 2018, fica 
alterado, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° Os atestados médicos que tratam esta Lei deverão ser entregues pelo 
empregado público municipal, contratado temporário, designado temporário e 
ocupante de cargo em comissão, na empresa contratada pela Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis da expedição 
do atestado médico, sob pena de indeferimento do pedido.” 

Art. 4º O § 13 do artigo 2° da Lei n° 7.859, de 23 de dezembro de 2020, fica 
alterado, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° (...) 

(...) 

§ 13. Os atestados médicos de que trata este artigo deverão ser protocolados pelo
servidor, na empresa contratada pela Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis da expedição do atestado médico, sob
pena de indeferimento do pedido.”

Art. 5º O inciso VI do artigo 7° da Lei n° 6.333, de 29 de dezembro de 2009 e o inciso 
VI do artigo 4° da Lei n° 7.938, de 09 de março de 2022, ficam alterados, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

“VI - Afastamento a qualquer título, quando superiores a 30 (trinta) dias, exceto os 
afastamentos decorrentes de desempenho de mandato classista, doença ocupacional, 
licença maternidade, acidente de trabalho, cessão de servidores, com ou sem ônus, 
para outros órgãos da administração municipal, afastamentos de servidor quando 
posto à disposição dos governos da União, do Estado e de outros Municípios, com 
ônus para o Município de Cachoeiro de Itapemirim, e afastamento de servidor quando 
inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por motivo de auxílio doença e 
licença para acompanhamento de pessoa da família em tratamento de saúde.”  

Art. 6° As Tabelas do Anexo I – Cargos do Quadro Permanente de Pessoal e do Anexo II 
- Cargos do Quadro Suplementar de Pessoal, da Lei Municipal n° 7.756, de 04 de novembro
de 2019, ficam acrescidas para cada cargo, um nível e uma classe de subsídio, correspondente,
exceto para aqueles pertencentes ao Grupo Magistério.

Art. 7° As Tabelas do Anexo IV – Cargos do Quadro Permanente de Pessoal 
Hierarquizados por Classes de Subsídios, da Lei Municipal n° 7.756, de 04 de novembro de 
2019, ficam acrescidas de um nível para cada classe de subsídio, com as respectivas 
denominações dos cargos.  
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Art. 8° A Tabela de Subsídio do Quadro de Gestão Pública Municipal, constante do 
Anexo VIII da Lei nº 7.756, de 04 de novembro de 2019, passa a vigorar conforme Anexo I 
desta Lei, de acordo com o que consta do art. 2°, XII da referida Lei, combinado com os 
artigos 6° e 7° desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo, quanto às referências de A a Z, 
aplica-se  às Tabelas de Subsídio constantes do Anexo II da Lei nº 7.751, de 23 de outubro 
de 2019 e do Anexo II da Lei nº 7.791, de 19 de dezembro de 2019, que passam a vigorar 
conforme Anexos II e III desta Lei. 

Art. 9° As Tabelas de Subsídios a que se referem o Anexo II da Lei nº 7.751/2019, o 
Anexo VIII da Lei nº 7.756/2019 e o Anexo II da Lei nº 7.791, de 19 de dezembro de 2019, 
terá diferença de valor, observados os percentuais abaixo: 

I - Horizontalmente: 3% (três por cento) entre as referências de A a Z; 
II - Verticalmente: 10% (dez por cento) entre os níveis de cada classe. 

Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, em conformidade com 
os valores das tabelas salariais que a acompanham, correrão a conta de dotações 
orçamentárias próprias, previstas no orçamento municipal vigente, ficando a Secretaria 
Municipal de Fazenda autorizada a adotar as providências de adequação que se fizerem 
necessária. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I

ANEXO VIII - TABELA DE SUBSÍDIO DO QUADRO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
- DA LEI N° 7.756/2019 -
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ANEXO II

ANEXO II - TABELA DE SUBSÍDIOS 
- DA LEI N° 7.751/2019 -
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ANEXO III

ANEXO II - TABELA DE SUBSÍDIO DO QUADRO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
- DA LEI N° 7.791/2019 -
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LEI N° 8251 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO INTERMEDIÁRIA 
DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 
APROVADO PELA LEI Nº 7.915, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 
51 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a revisão intermediária do Plano Diretor Municipal 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, aprovado pela Lei nº 7.915, de 22 de 
dezembro de 2021, sendo elaborada de forma participativa, consoante os termos do art. 
338 da referida Lei. 

Parágrafo único. A revisão consiste em ajustes e adequações dos instrumentos 
da Política de Desenvolvimento Urbano pelo Plano Diretor Municipal, visando o alcance de 
seus objetivos de maneira adequada aos conceitos estabelecidos pelo Capítulo III da Lei 
nº 7.915/2021 “(DOS MACRO-OBJETIVOS ESTRATÉGICOS)”, a saber: 

I - Fortalecimento Regional e do Desenvolvimento Sustentável; 
II - Desenvolvimento Ambiental; 
III - Estruturação, Integração e Qualidade Urbana; 
IV - Gestão Estratégica do Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 2º Ficam mantidos os princípios, diretrizes, objetivos e estratégias de 
ordenação territorial da Política de Desenvolvimento Territorial Municipal, estabelecidos 
pela Lei nº 7.915/2021, com base nos seguintes elementos: 

I - Macrozoneamento municipal e os elementos estruturadores do modelo 
territorial; 

II -  Zoneamento Urbano; e 
III - Áreas de interesse especial. 
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CAPÍTULO II 
DOS AJUSTES DA REVISÃO INTERMEDIÁRIA 

Art. 3° Fica acrescido ao texto da Lei nº 7.915/2021, o art. 62-A, que terá a 
seguinte redação: 

“Art. 62-A. O Município poderá elaborar legislação própria, visando a criação, 
em seu território, de Zonas de Urbanização Específica, em especial sobre as 
áreas em que há interesse turístico, como: a região do Monumento Natural do 
Itabira, Morro do Caramba e Pedra da Penha, conforme previsão contida no art. 
3º, da Lei Federal nº 6.766/79. 

Parágrafo único. Tal legislação deverá, obrigatoriamente, observar os aspectos 
financeiros, jurídicos, ambientais e topográficos da área objeto de eventual 
zoneamento específico, bem como se compatibilizar com o previsto nesta lei.” 

Art. 4° Fica acrescido ao texto da Lei nº 7.915/2021, o art. 74-A, que terá a 
seguinte redação: 

“Art. 74-A. Motivada pelo interesse público, a administração municipal poderá 
criar zonas, regiões e/ou corredores industriais que, precedidos de lei própria, 
alterarão o zoneamento municipal. 

I - A proposta de criação da zona industrial deverá ser apreciada pelo Conselho 
do Plano Diretor Municipal, que deliberará, a partir de parecer técnico da 
secretaria competente para o desenvolvimento urbano, sobre a aprovação do 
novo zoneamento e seus respectivos índices urbanísticos, antes do 
encaminhamento da propositura ao Poder Legislativo. 

II - Aprovada a proposta em sede de reunião do Conselho do Plano Diretor 
Municipal, a equipe técnica mencionada fará lavrar minuta de lei, em que 
conste, no mínimo, a poligonal da área a ser alterada, junto do respectivo 
memorial de coordenadas geográficas, bem como os índices urbanísticos 
aplicáveis. 

III - Lavrada a minuta, a propositura será encaminhada ao Poder Legislativo 
municipal, para apreciação e deliberação.” 

Art. 5º Os incisos VI e VII, e os §§ 1° e 4°, do art. 161 da Lei nº 7.915/2021, 
ficam alterados, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 161. (...) 

(…) 

VI - Pilotis: é o pavimento pelo qual se dá o acesso principal da edificação ao 
logradouro público, em pilares abertos, que não apresente fechamentos que 
ultrapassem a, no máximo, 20% (vinte por cento) da sua área. 
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VII - Altura (ALT): é a quantidade máxima em metros no plano vertical que uma 
edificação pode ter, contabilizada a partir do piso do pavimento térreo ou do 
pilotis ou do último subsolo, quando couber, até a laje do último pavimento, não 
computando-se a altura da caixa d´água, barrilete e/ou casa de máquinas, 
quando houver, neste Plano Diretor classificada em: 

a) Básica (B): altura máxima da edificação considerando o CA Básico
definido;

b) Máxima (M): altura máxima da edificação considerando o CA Máximo
definido”.

(…) 

§ 1º. Para fins de aplicação desta Lei, pavimento térreo é o andar localizado ao
nível da via de acesso. Em caso de edificações com acessos em cotas
altimétricas diferentes, o andar térreo será definido como sendo o pavimento
situado na cota de acesso mais alta.

(…) 

§ 4º. Para as edificações construídas em terrenos com 02 (dois) acessos em
desnível, o gabarito será contado a partir do nível de acesso mais alto.”

Art. 6º O art. 161 da Lei nº 7.915/2021, passa a vigorar acrescido do inciso IX 
e do item III ao §2º, conforme a seguir: 

“Art. 161. (...) 

(…) 

IX - Pavimento de Uso Comum - PUC: Parte integrante das áreas comuns da 
edificação, podendo abrigar dependências de serviço e apoio ao uso principal, 
atividades de administração, estacionamento, de lazer e recreação, como: 
piscina, salão de festas, quadras esportivas, entre outras áreas comuns, 
destinadas ao uso coletivo dos moradores, englobando todas aquelas que não 
são de propriedade exclusiva de um apartamento ou unidade habitacional, e 
que podem ser utilizadas por todos os moradores. 

(...) 

§ 2º. (…)

(…) 

III – Pavimento de uso comum. 

(...)” 
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Art. 7º O caput e o inciso VII, do art. 167 da Lei nº 7.915/2021, ficam 
alterados, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 167. Fica permitida a utilização dos afastamentos para: 

(…) 

VII - depósito de lixo, passadiços, guaritas e abrigos de portão que ocupem área 
máxima de 20% (vinte por cento) da área do afastamento.” 

Art. 8º O caput  e  o parágrafo ún ico,  do art. 169 da Lei nº 
7.915/2021, ficam alterados, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 169. Fica permitida a ocupação dos fundos de terreno em aclive, até a 
altura do talude, sendo a edificação isenta de cumprir a taxa de ocupação 
determinada para a zona de uso onde está inserida. 

§ 1º. A edificação deverá respeitar os demais índices urbanísticos aplicados à
zona de uso em que o imóvel está inserido.

§ 2º. Será permitida a inclusão de edícula térrea, afastada no mínimo 1,50 m
(um metro e cinquenta centímetros) da construção principal, quando compuser
área destinada a lazer ou depósito, sendo possível encostar na divisa dos
fundos, desde que a altura máxima seja 3,50 m (três metros e cinquenta
centímetros) e respeite os recuos laterais obrigatórios e os demais índices
urbanísticos.”

Art. 9º O art. 171 da Lei nº 7.915/2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 171. Para edificações de qualquer uso, até 05 (cinco) pavimentos, é 
facultado encostar-se em uma das divisas do terreno.” 

Art. 1 0 .  Fica acrescentado o art. 171-A na Lei nº 7.915/2021, c o m  a 
seguinte redação: 

“Art. 171-A. Em edificações com mais de 05 (cinco) pavimentos, deverá ser 
aplicado o escalonamento da construção com relação à(s) divisa(s) laterais e 
de fundos, iniciando-se o afastamento mencionado do sexto até o último 
pavimento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

I - Nos afastamentos laterais: será considerado o produto da multiplicação do 
fator 0,15 m (quinze centímetros) pela quantidade de pavimentos 
escalonados/afastados; 

II - No afastamento de fundos: será considerado o produto da multiplicação do 
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fator 0,10 m (dez centímetros) pela quantidade de pavimentos 
escalonados/afastados. 

§ 1º. Em ambos os casos, o resultado da multiplicação consubstanciará o
afastamento a ser empregado com relação às divisas, sendo o mesmo valor
aplicado em todos os pavimentos em que necessário o escalonamento (do sexto
ao último).

§ 2º. O escalonamento de que trata o parágrafo anterior deve ser empregado a
partir, e tomando como ponto de referência, do afastamento de 1,50 (um metro
e cinquenta centímetros) das divisas, somando-se a ele, em direção ao interior
do imóvel.

§ 3º. Quando a face da edificação não possuir aberturas (parede cega), o
afastamento a ser adotado será o da tabela de índices urbanísticos, constante
do Anexo XV, sendo dispensada a regra do caput do presente artigo.

§ 4º. Para as construções em que necessário adotar o escalonamento na forma
do caput, será obrigatório o afastamento frontal mínimo de 3,00 m (três
metros), salvo exceções contidas no art. 166.”

Art. 11. O art. 172 da Lei nº 7.915/2021 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 172. Em edificações não residenciais ou de uso misto, desde que 
localizadas em Zona de Atividade Dinâmica, fica permitida a ocupação total das 
laterais dos três primeiros pavimentos, após aplicação do afastamento de frente 
e de fundos, bem como as normas de ventilação e iluminação dos 
compartimentos, aplicando-se quanto ao quarto pavimento em diante a regra 
de escalonamento do artigo 171-A. 

§ 1º. Nos casos descritos no caput, fica vedado o uso residencial dos três
primeiros pavimentos que ocuparem totalmente as laterais do imóvel.

§ 2º. Para os casos descritos no caput, será obrigatório o afastamento frontal
mínimo de 03 m (três metros), salvo exceções contidas no art. 166.”

Art. 1 2 .  O §  5 °  d o  art. 183 da Lei nº 7.915/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação, revogados os seus itens I e II: 

“Art. 183. (...) 

(...) 

§ 5º. Serão admitidas quadras residenciais com tamanhos diferentes daqueles
estabelecidos nos §§ 3º e 4º deste artigo, até o limite de 300 m (trezentos
metros) de frente por 60 m (sessenta metros) de lateral, desde que as vias
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sejam no sentido das curvas de nível em terrenos que apresentem inclinação 
superior a 20% (vinte por cento).” 

Art. 13. O art. 200 da Lei nº 7.915/2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 200. Loteamento de acesso controlado é a modalidade de loteamento 
definida nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017, permitido pela 
municipalidade, mediante a apresentação e aprovação prévia de Estudo de 
Impacto de Vizinhança – EIV. 

§ 1º. O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá ser apresentado previamente
ao protocolo do pedido de Licença para Construção do loteamento, devendo
apontar a vocação da gleba para implantação do projeto, comprovando sua
viabilidade técnica junto ao sistema viário atual, sem gerar prejuízo às futuras
conexões viárias.

§ 2º. O Estudo Urbanístico deverá ser compatibilizado com base no projeto legal
aprovado no pedido de Licença para Construção.

§ 3º. Durante o processo de Licença para construção deverão ser observados os
seguintes parâmetros:

I - Área delimitada, cercada ou murada em seu perímetro, que deverá ser de, no 
máximo, 220.000 m² (duzentos e vinte mil metros quadrados); 

II - Acesso num único local por portaria ou portão, com porteiro, admitido o 
ingresso mediante prévia identificação; 

III - Ruas, praças e vias de comunicação e outros logradouros ou espaços livres 
têm seu uso limitado aos proprietários dos lotes, mediante permissão ou 
concessão de uso, outorgado pelo Município; 

IV - Vias de comunicação, praças e espaços livres continuam sendo 
propriedade do Município; 

V - Domínio comum sobre determinados bens, tais como: cerca, alambrado ou 
muro que limita o loteamento, portaria, quadras de esporte e/ou equipamentos 
comunitários; 

VI - Administração legalmente instituída responsável pela realização de todas as 
tarefas afetas ao funcionamento interno do loteamento, pela gestão dos 
recursos financeiros necessários à manutenção e conservação das partes 
comuns, dos serviços e outras decorrentes, como a manutenção e conservação 
das vias de comunicação, praças e espaços livres, a manutenção de portaria, 
serviço de vigilância e segurança, serviços de coleta de lixo, rede elétrica e de 
iluminação, rede de água e esgoto, pavimentação e similares. 
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§ 4º. Fica vedado o impedimento de acesso à pedestres ou a condutores de
veículos não residentes, desde que devidamente identificados e cadastrados,
salvo decisão motivada de representante de associação ou entidade equiparada
a administradora de imóveis legalmente constituída, visando preservar a ordem
pública e o bem-estar social.

§ 5º. O cercamento dos loteamentos de acesso controlado poderá ser realizado
com muros, cercas ou elementos vazados com altura máxima de 2,50 m (dois
metros e cinquenta centímetros), observando:

I - Quando o cercamento estiver confrontando com vias ou logradouros públicos 
ou condominiais, deverão possuir vedação total máxima de 40% (quarenta por 
cento) da sua área; 

II - Quando os limites do loteamento de acesso controlado estiverem se 
confrontando com vias ou logradouros públicos ou condominiais deverão ser 
apresentadas calçadas para as vias externas de, no mínimo, 4,20 m (quatro 
metros e vinte centímetros) de largura, sendo que 1,00 m (um metro) destes 
deverá ser reservado para implantação de faixa gramada, contendo unidades 
arbóreas conforme o Anexo XIX desta Lei. 

§ 6º. Os residentes e proprietários de lotes localizados no loteamento de acesso
controlado, estão sujeitos às regras estabelecidas pela associação ou entidade
equiparada a administradora de imóveis legalmente constituída, que deverá
normatizar as demandas de interesse interno, desde que a matéria não seja
conflitante com os dispositivos legais ou demais leis municipais.”

Art. 14. O art. 228 da Lei nº 7.915/2021 passa a vigorar com alteração de seu 
§ 4°, I e II, inclusão do inciso III, alteração do § 5° e acrescido dos §§ 6° e 7°, com a
seguinte redação:

“Art. 228. (…) 
(...) 

§ 4º. Nos casos de retificação de área, medidas lineares, desmembramento e
unificação de lotes onde as dimensões do passeio/logradouro público sejam,
comprovadamente, insuficientes para atendimento ao previsto nesta lei, deverá
o Município observar as seguintes regras para fins de concessão da anuência
pretendida:

I - nos imóveis que estejam localizados em regiões consolidadas, deverá ser 
mantido, no mínimo, o alinhamento do passeio público das construções 
adjacentes aos mesmos, aplicando-se a mesma medida no caso de diferença 
entre aquelas, desde que finalizadas antes da entrada em vigor do Plano Diretor 
Urbano (PDU), Lei Municipal nº 4.172 de 18 de março de 1996; 

II - nos imóveis sobre os quais se pretenda executar edificações novas, serão 
aplicadas as medidas previstas nesta lei, ou as definidas no projeto de 
parcelamento de solo aprovado, independentemente do alinhamento das 
demais edificações; 

III - nas edificações que forem objeto de reforma ou ampliação que importem 
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em mudança de seu alinhamento, serão aplicadas as medidas previstas nesta 
lei, independentemente do alinhamento das demais edificações. 

§ 5º. Para os casos previstos no § 4º do presente artigo, caberá ao requerente
fazer prova das condições de enquadramento de sua condição a uma das
situações acima previstas, mediante a juntada de todas as provas admitidas em
direito, sob pena de indeferimento liminar de seu pedido;

§ 6º. Nos casos de retificação de área, medidas lineares, desmembramento e
unificação de lotes, deverá o Município atestar, por sua fiscalização, a
veracidade das informações prestadas pelo requerente.

§ 7º. Nos casos de retificações de medidas lineares em imóveis confrontantes
com imóveis públicos, deverá ser consultada a secretaria municipal responsável
pelo patrimônio público.”

Art. 15. O art. 267 da Lei nº 7.915/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 267. O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá outorgar 
onerosamente o direito de construir correspondente ao potencial construtivo 
adicional, podendo o instrumento ser utilizado independente da classificação da 
via de acesso à edificação e mediante contrapartida financeira a ser prestada 
pelos beneficiários, nos termos dos arts. 28 a 31 e seguintes do Estatuto da 
Cidade, desde que de acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos 
nesta lei.” 

Art. 16. Fica acrescido ao texto da Lei nº 7.915/2021, o art. 332-A, que 
terá a seguinte redação: 

“Art. 332-A. Em edificações concluídas, desde que registradas junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis e que possuam habite-se ou estejam regularizadas de 
acordo com o Programa de Regularização de Construções (PRC) e que não 
atendam às normas relativas aos afastamentos, será permitido o acréscimo, em 
sentido vertical, no alinhamento do(s) pavimento(s) inferior(es), desde que o 
somatório dos pavimentos da edificação não ultrapasse o número de 04 
(quatro). 

Parágrafo único. Os índices pré-estabelecidos para a edificação existente 
deverão condicionar a ampliação proposta, de modo que aquelas que excedam 
o alinhamento da edificação existente passem a observar os parâmetros atuais
estabelecidos na lei em vigor.”

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. Os anexos da Lei nº 7.915/2021 ficam substituídos pelos integrantes 
desta Lei, na seguinte conformidade: 

I - O “Anexo XIV - Regime de Atividades Conforme o Uso” pelo Anexo I 
constante desta lei; 
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II - O “Anexo XV - Normas de Ocupação e Parcelamento do Solo – SEDE” pelo 
Anexo II constante da presente lei; 

III - O “Anexo XV - Normas de Ocupação e Parcelamento do Solo – SEDE 
DISTRITOS” pelo Anexo III constante desta lei; 

IV - O “ANEXO XVI - Exigência Mínima de vagas destinadas à guarda e 
estacionamento de veículos e de áreas destinadas a carga e descarga de mercadorias e 
embarque e desembarque de passageiros” pelo Anexo IV constante desta lei. 

Art. 18. Os mapas anexos à presente Lei correspondem aos arquivos digitais da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, assinados eletronicamente pelo 
responsável da pasta, os quais serão disponibilizados pelo Executivo no Portal da 
Prefeitura do Município de Cachoeiro de Itapemirim. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 36305/2025

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de Exercícios Anteriores deste
Fundo Municipal de Saúde, relacionados abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de
fornecimento e/ou prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do
Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de
23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535, de 28 de
outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 159.632,73
(Cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais e setenta e três centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor
3255/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 3.220,18

3256/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 51.768,51

3257/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 7.131,45

3258/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 1.754,51

3259/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 1.719,02

3262/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 6.962,98

3263/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 4.869,23

3265/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 2.330,66

3266/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 1.103,92

4012/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 751,36

4801/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 12.310,48

4802/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 7.488,03

5438/2024 BRAXTER HOSPITALAR LTDA R$ 20.852,50

5440/2024 BRAXTER HOSPITALAR LTDA R$ 113,40

5718/2024 MINISTERIO DA FAZENDA -DEL.REC.FED. BRASIL-VITORIA R$ 4.084,72

6500/2024 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI R$ 26.088,28

6506/2024 MINDMED HOSPITALAR LTDA R$ 113,40

7073/2024 CONSORCIO CACHOEIRO INTEGRADO - CCI R$ 0,10

918/2024 COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 6.970,00

VALOR TOTAL R$ 159.632,73

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PREFEITURAMUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO

27.165.588/0001-90

Decreto Nº 36306/2025

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º – Determinar o Cancelamento dos Empenhos e Saldos de Empenhos de Exercícios Anteriores desta
Prefeitura Municipal, relacionados abaixo, como restos a pagar, em função da não efetivação de

fornecimento e/ou prestação de serviços para os quais foram emitidos, da prescrição conforme Art. 1º do

Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, de acordo com o artigo 68 do Decreto Federal nº 93.872, de

23 de dezembro de 1986, do Decreto nº 9.428, de 28 de junho de 2018, do Decreto nº 10.535, de 28 de

outubro de 2020, e do Decreto nº 11.813, de 05 de dezembro de 2023, no valor total de R$ 2.322.195,71
(Dois milhões, trezentos e vinte e dois mil, cento e noventa e cinco reais e setenta e um centavos).

Nº/Ano Empenho Credor Valor
6037/2023 OI S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL R$ 32.521,02

4103/2023 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA R$ 4.631,23

5931/2023 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM R$ 42,62

3948/2023 LUXOR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA R$ 17.808,56

2579/2023 MEDTRAB MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. R$ 6,00

0226/2023 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS R$ 762,00

0217/2023 SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI R$ 47.308,49

0178/2023 SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI R$ 92.236,41

15807/2023 CONSORCIO CACHOEIRO INTEGRADO - CCI R$ 1.010,35

17195/2023 COOPE SERRANA - COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA CAPIXABA R$ 57.027,67

17214/2023 MEDTRAB MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. R$ 207.344,55

17203/2023 SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI R$ 45.665,10

17215/2023 GRAFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA R$ 606.298,76

7677/2023 7LAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 555.683,25

16237/2023 ENGIX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA R$ 0,50

14446/2023 INSTITUTO CONHECER R$ 2.097,00

15786/2023 COSTA SUL TRANSPORTE E TURISMO LTDA R$ 44.348,10

11740/2023 AZ TURISMO E VIAGENS LTDA R$ 0,04

13218/2023 SINALES-SINALIZACAO ESP.SANTO LTDA R$ 135.530,06

16033/2023 VIACAO REAL ITA LTDA R$ 22.824,90

6090/2023 FRAGA DE MEDEIROS PROJETOS LTDA R$ 43.660,48

3155/2024 7LAN COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 285,73

17889/2024 OFICIAL SERVICOS LTDA R$ 77.833,34

17888/2024 OFICIAL SERVICOS LTDA R$ 41.166,60
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DECRETO Nº 36.309

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, dos respectivos cargos em
comissão, lotadas na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, em 02 de novembro
de 2025, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Ione Garcia Coordenadora de Contratos e Convênios C 4 SEMAD

Jacquilini Sandrini Zandominigui Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMAD

Art. 2° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados,
lotados na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a partir de 03 de novembro de
2025, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Victor Dourado Magalhães Salarolli Gerente de Apoio Logístico C 2 SEMAD

Maria Regina de Freitas Ferri Coordenadora de Contratos e Convênios C 4 SEMAD

Jacquilini Sandrini Zandominigui Coordenadora de Protocolo C 4 SEMAD

Ione Garcia Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMAD

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0036310/2025-24 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza. DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 37.500,00 ( Trinta e Sete Mil, Quinhentos Reais ) , para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da
Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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Decreto Nº 0036311/2025-24 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.172.568,07 ( Quatro Milhões, Cento e Setenta e Dois 
Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito Reais, Sete Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: SUPERAVIT 
FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036312/2025-24 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 434.219,58 ( Quatrocentos e Trinta e
Quatro Mil, Duzentos e Dezenove Reais, Cinquenta e Oito Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036313/2025-24 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 346.000,00 ( Trezentos e Quarenta e
Seis Mil, Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036314/2025-24 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.826.425,07 ( Cinco Milhões, Oitocentos e Vinte e Seis
Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais, Sete Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036315/2025-24 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 10.000,00 ( Dez Mil, Reais ) , para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: 
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025

DECRETO Nº 36.318

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação vigente, notadamente a Lei Orgânica
Municipal e

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública
em dar cumprimento aos princípios norteadores de sua atuação, sendo eles, legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previstos no caput do
artigo 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 7.940, de 10
de março de 2022, em seu artigo 15, elenca os princípios básicos da ação do governo
municipal, descrevendo medidas a serem adotadas com o propósito de ampliar a
capacidade institucional da Administração Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir
celeridade aos processos administrativos em geral, notadamente aqueles de interesse
do governo, relativos a ações resultantes de convênios, acordos, emendas
parlamentares ou outras formas de transferência de recursos,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LUCIANO BAPTISTA OLIVEIRA JUNIOR, Secretário
Executivo de Relações Institucionais, Padrão AP, com lotação na Secretaria Municipal
de Governo e Planejamento Estratégico – SEMGOV, para acompanhar a tramitação dos
processos de interesse da administração municipal, visando a celeridade na conclusão
deles, sem prejuízo das atribuições típicas de seu cargo.

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, fica o servidor
antes mencionado, autorizado a manter articulação com os demais Secretários
Municipais, com o propósito de contribuir para a solução de entraves que forem
detectados, sugerir alteração de procedimentos, fixar prazo, entre outras medidas
determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025

DECRETO N° 36.319

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
78670/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMFA N° 001/2025
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Fazenda
Gestor: Elizeu Crisostomo de Vargas
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC
Objeto: Aquisição de certificado digital via “token ICP-Brasil”.
Valor: R$ 3.298,90 (três mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa centavos)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025

DECRETO N° 36.320

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N°
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
86277/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício
de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para
tanto, o que se segue abaixo:

PCA SEMFA N° 001/2025
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Fazenda
Gestor: Elizeu Crisostomo de Vargas
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.40 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
Objeto: “Inscrição de servidor para participação da Conferência Nacional de Contabilidade Pública”.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025

DECRETO Nº 36.321 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que o Dr. SÉRGIO BERMUDES, dedicou toda a 
sua vida à construção do bem comum, tendo marcado de forma indelével sua passagem pela 
vida pública, com realizações de valor inestimável para a coletividade; 

CONSIDERANDO que o Dr. SÉRGIO BERMUDES, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, graduado em Direito pela Faculdade de Direito do Estado da 
Guanabara (atual Estado do Rio de Janeiro), Doutorado em História do Processo Romano 
Canônico e Lusitano pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, atuou em 
diversas instituições, sempre com dedicação e zelo, destacando-se pelo seu brilhante trabalho 
como Advogado, sempre em prol de uma sociedade mais justa e ética, sendo um exímio 
profissional e líder nas funções exercidas durante toda sua vida, reconhecido por ser pessoa 
com enorme carisma, amizade e companheirismo; 

CONSIDERANDO que o Dr. SÉRGIO BERMUDES marcou época 
como valoroso cidadão íntegro e probo, fundador do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes 
com sedes no Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Brasília, Professor de Direito 
Processual Civil da Faculdade de Direito da PUC do Rio de Janeiro, era membro do Instituto de 
Advogados Brasileiros, da Associação Internacional de Direito Processual, do Instituto Ibero-
americano de Direito processual, da International Academy of Trial Lawyers, Professor de 
Direito Processual, foi membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil por 10 
anos, exerceu advocacia cível, comercial, constitucional e administrativa em todo o território 
brasileiro e no exterior, desde 1970, além de autor de livros de direito, de ensaios, artigos e 
pareceres em assuntos legais, recebeu a Comenda “Rubem Braga” no grau de Grande 
Oficialato, concedida por esta municipalidade no ano de 2022, e que deixa um legado para 
futuras gerações por tudo que foi e realizou; 

CONSIDERANDO que, respeitado o espírito de cristandade da 
população de Cachoeiro de Itapemirim e a dor sentida por nossa gente simples e humilde com 
essa grande e irreparável perda; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o Município deve todas as 
homenagens a esse ilustre cidadão que exerceu relevante papel em nossa história, 

RESOLVE: 

Art. 1° Decretar luto oficial por 03 (três) dias no Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, pelo falecimento do Dr. SÉRGIO BERMUDES. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de outubro de 2025. 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0002142/2025-24 de outubro de 2025

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 20.000,00 ( Vinte Mil, Reais ), para acréscimos dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM24/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.119/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO DE
SAÚDE E  PRORROGAÇÃO DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 81854 / 2025,

RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o benefício
auxílio-doença concedido à servidora abaixo mencionada, no período
descrito, de acordo com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

DURAÇÃO INÍCIO

KELLY SILVEIRA 
BARBOSA  DA SILVA 

AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 

SEME 01 DIA 02/10/2025

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial  a  Licença para Tratamento de Saúde concedida à referida
servidora, através da Portaria nº 2.095/2025. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380036003700350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.121/2025

DISPÕE SOBRE ACESSO FUNCIONAL
DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO
MUNICIPAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
conferidas pelo Decreto nº 34.903/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  ACESSO
FUNCIONAL dos servidores constantes na relação abaixo, lotados na
SEME, nos termos da Lei nº 7.750/2019 e Decreto nº 30.043/2020. 

SERVIDORES ACESSO PARA A PARTIR DE PROC. Nº

CARINA CAIADO
MACHADO

Professor PEB C - Disciplina de Ciências,
Habilitação: Especialização, Grupo V,

Nível I, Referência A
1°/11/2025 60830/2025

CRISTIANE DA SILVA
BALTAR 

Professor PEB B, Habilitação: 
Especialização, Grupo V, Nível I, 

Referência A 
1°/11/2025 59710/2025

DÉBORA ROHR DE
OLIVEIRA 

Professor PEB A, Habilitação:
Especialização, Grupo V, Nível I,

Referência A 
1°/11/2025 59018/2025 

PAOLA LIMA FRANÇA 
Professor PEB B, Habilitação:

Especialização, Grupo V, Nível I,
Referência A 

1°/11/2025 58491/2025 

SHEILA CRISTINA
TREVISOL GUIMARÃES 

Professor PEB C - Disciplina de Língua
Portuguesa, Habilitação: Doutorado,

Grupo VII, Nível II, Referência I 
1°/11/2025 17622/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2025.

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380037003300340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7427 - 28 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.122/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0734,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85258/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0734,
datada de 16 de outubro de 2025, em anexo, exarada pelo Conselho Municipal
de  Saúde  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  do  Contrato  de  Gestão
Associada  de  Serviços  de  Saúde  de  Urgência  e  Emergência  do  SAMU,
celebrado entre o CIM Polo Sul e o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 23 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380036003900310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.123/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0735,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85257/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0735,
datada de 16 de outubro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  do  contrato  de  parceria  entre  a
Boehringer Ingelheim e o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme
documento anexo. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 23 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380036003900330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.124/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0736,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85256/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0736,
datada de 16 de outubro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde
de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do contrato entre a empresa Locasil
Locação de Serviços  EIRELI  e  o Município  de Cachoeiro de Itapemirim/ES,
conforme documento anexo.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 23 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380036003900340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.125/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0737,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85255/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0737,
datada de 16 de outubro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde
de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do contrato de prestação de serviços
entre a empresa UP Brasil Administração e Serviços Ltda. e o Município de
Cachoeiro de Itapemirim/ES, conforme documento anexo.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 23 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380036003900350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.126/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0738,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85254/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0738,
datada de 16 de outubro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  do  contrato  entre  a  empresa
Promáxima  Gestão  Empresarial  Ltda.  e  o  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES, conforme documento anexo.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 23 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380036003900370034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 2.127/2025  

DISPÕE  SOBRE ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO  DE FÉRIAS  DE
SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o período de férias dos
servidores  abaixo  mencionados,  constantes  na  Portaria  nº
2.375/2024, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

JOSIMAR RIOS BISPO 
Técnico de

Enfermagem
SEMUS 

02/02/2026 a
03/03/2026

17/12/2025 a
31/12/2025 e
02/01/2026 a
16/01/2026 

75314/2025 

REGINA LUCIA PINHEIRO
Agente

Comunitário de
Saúde

SEMUS 
01/12/2025 a
30/12/2025

15/12/2025 a
13/01/2025

78063/2025 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim,23 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380037003600330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.129/2025

ACRESCENTA  SERVIDOR  NA
PORTARIA  Nº  2.375/2024,  QUE
TRATA  DA  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES  E  EMPREGADOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM
USUFRUÍDAS  NO  DECORRER  DOS
ANOS DE 2025 E 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e
35.892/2025,  resolve:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado, ao anexo da Portaria nº 2.375/2024, que aprova as férias
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de
2025 e 2026, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Matr. Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação Período
aquisitivo 

Período de
férias

Proc. n°

30234-04 
ARMANDO

FORLEO
MACHADO 

01/08/2008
Auditor
Fiscal

Sanitário 
Efetivo SEMUS

01/08/2024
a

31/07/2025 

16/12/2025 a
30/12/2025 e
16/01/2026 a
30/01/2026 

70685/2025 

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380037003700300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.131/  2025  

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDORES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA dos servidores abaixo mencionados,
no período  descrito, em virtude de modificação em seu estado de
saúde, conforme laudos médicos emitidos pelo médico do trabalho
da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho Ltda – ME
e informações contidas no processo citado, nos termos do Artigo 35,
da Lei  nº.  4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e Decreto nº 27.958/2018.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO A PARTIR DE PROC. Nº

JACQUILINI SANDRINI
ZANDOMINIGUI 

AJUDANTE
GERAL

SEMAD 90 DIAS 16/10/2025 61066/2023 

ROSÂNGELA ANDRADE
 DIAS RAMOS PROF PEB A SEME 180 DIAS 14/10/2025 6962/2023 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380037003700310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.133/  2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  85416/2025,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à servidora
AURIZETE  MARIA  SCHAIDEGGER,  Técnico  em  Serviços
Administrativos, lotada na SEMUS, no período de 02 (dois) dias, a
partir  de  11  de  outubro  de  2025, conforme  laudo  médico
apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 57 (cinquenta e
sete) dias, a partir de 13 de outubro de 2025, de acordo com laudo
médico deferido pela  MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380037003700310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.134/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR a  concessão  de
BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA aos servidores abaixo relacionados,
nos  períodos  mencionados,  de  acordo  com  perícia  de  atestado
deferida pela  MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar), nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº.
29.111/2019. 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO
PROC. Nº

JEANNE SARDINHA
WILL MENDES DOS

SANTOS
PROF PEB A SEME 60 DIAS 13/10/2025 85417/2025

MARY LANE DA COSTA
 DE OLIVEIRA 

AUXILIAR DE
ENFERMAGEM

SEMUS 01 DIA 14/10/2025 85430/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380037003700310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.135/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0739,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85253/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0739,
datada de 16 de outubro de 2025, anexa, exarada pelo Conselho Municipal de
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do 1º Termo Aditivo ao Contrato
nº  030/2022-FMS,  firmado  entre  a  empresa  W&M  Publicidade  Ltda.  e  o
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 24 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380038003500330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.136/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0740,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85251/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0740,
datada de 16 de outubro de 2025, anexa, exarada pelo Conselho Municipal de
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do 1º Termo Aditivo ao Contrato
nº 035/2023-FMS, firmado entre o Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES e
a parte contratada.  

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 24 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380038003500340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.137/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0741,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85250/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0741,
datada de 16 de outubro de 2025, anexa, exarada pelo Conselho Municipal de
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do Plano Plurianual da Saúde –
PPA, referente ao período de 2026 a 2029. 

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 24 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380038003500370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.138/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0742,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85249/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0742,
datada de 16 de outubro de 2025, anexa, exarada pelo Conselho Municipal de
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata da Política Nacional de Atenção
Integral  à  Saúde  de  Adolescentes  em  Conflito  com  a  Lei  em  Regime  de
Internação  Provisória  –  PNAISARI,  no  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES.  

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 24 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380038003500380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.139/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0743,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso de  suas  atribuições
delegadas através do Decreto nº 34.940/2025 e
da Lei 8221/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 85260/2025,

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0743,
datada de 16 de outubro de 2025, anexa, exarada pelo Conselho Municipal de
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim, que trata do Protocolo de Contenção e
Manejo para Internação Involuntária e Compulsória no Município de Cachoeiro
de Itapemirim/ES.

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ ES, 24 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380038003600310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7426 DE 27/10/2025

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 132/2025
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD –
ÓRGÃO GERENCIADOR e  SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO –  SEME –  ÓRGÃO
PARTICIPANTE.
CONTRATADA: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Inclusão  da  Secretaria  Municipal  de  Limpeza  Urbana  (SELIMP)  e  da  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente (SEMMA). 
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: Recursos  da  seguinte  Secretaria/Unidade  Orçamentária  e
respectivo Programa de Trabalho: 
Órgão:15 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  7419/150000000001  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
Órgão: 26 
Unidade Orçamentária: 01 
Elemento de Despesa: 33904601001 
Ficha/Fonte:  7442/150000000001  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DE ASSINATURA: 24/10/2025
SIGNATÁRIOS:  Rogério  da  Silva  Athayde  -  Secretário  Municipal  de  Administração,  Celeida
Chamão de Medeiros - Secretária Municipal de Educação, Andresa Rocha Crosara Domingos e
Patrícia Beatriz Lanari Drumond Amorim – Procuradoras da Contratada.
PROCESSO: 53755/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600380039003200300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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M. A. DOS SANTOS NEVES – ME, CNPJ: 27.299.774/0001-11, torna público que OBTEVE da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação por Procedimento Corretivo – LO nº 233/2020, com
validade até 17/12/2025, por meio do processo nº 24102/2020, para atividade 5.07 –Reparação, Retífica,
Lanternagem e/ou Manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais e mecânicos diversos, 
inclusive motores automotivos, sem pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, localizada na Rua 
Argemiro Barbosa de Amorim, nº 98, no Bairro: Coramara, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2882025FAT

CRISTOVÃO DE SOUZA SANTOS, CNPJ: 31.837.336/0001-37, torna público que REQUEREU da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente – SEMMA, à LICENÇA DE OPERAÇÃO POR PROCEDIMENTO CORRETIVO, por meio 
do processo nº45904/2025, para a atividade de 3.09 - Beneficiamento de rochas para produção de pedras 
britada, produtos siderúrgicos ou para outros usos industriais e agrícolas, localizada na rua Córrego das 
Pedras, s/n, Zona Rural, no Bairro: Itaoca, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2912025FAT

JA MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ: 53.554.863/0001-77, torna público que REQUEREU a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação por Procedimento Simplificado - LO, por meio do proces-
so digital n° 83974/2025, para a atividade (5.05) – Fabricação e/ou manutenção de estruturas metálicas, 
ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados, sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial
(química, termoquímico, galvanotécnico), exceto jateamento, localizada na Avenida Carlos Lindenberg, S/
n°, no Bairro: Novo Parque, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2902025FAT

LUIZA SCARAMUSSA MOULIN, CPF: 128.391.897-80 torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente – SEMMA a LICENÇA PRÉVIA – LP e LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI, para a atividade de 
22.06 – Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de produtos extrativos de origem mineral em 
bruto, localizada na Estrada Rural, Cobiça,Vargem Grande de Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2852025FAT

SOUZA E ALMAGO MECANICA DIESEL, CNPJ: 63.128.735/0001-15, torna público que REQUEREU da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE – LOC n°0079/2024, por 
meio do PROCESSO 84031/2025 com validade até 17/12/2026, para a atividade de 5.07 -Reparação, retífica, 
lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos mecânicos diversos, inclusive 
motores automotivos, sem pintura ou tratamento superficial de qualquer natureza, localizada na Locali-
dade de Santa Tereza nº 0, no Bairro: AREA RURAL, em Cachoeiro de Itapemirim/ES. Anteriormente perten-
cente a R J PEÇAS E ONIBUS LTDA,CNPJ: 11.550.778/0001-90.
Protocolo: 2892025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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